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ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 22 de julho de 2024, de forma online pelo Google

Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1.

Abertura; 2. Ata; 3. Expediente; 4. Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da

Próxima Reunião Ordinária. 1. ABERTURA: a reunião iniciou às 13h35min, com abertura

realizada pela Presidente Thais, e seguiu-se para o próximo item da pauta.  2. ATA:  foi

realizada  a  leitura  na  íntegra  da  ata  da  5ª  Reunião  Ordinária,  e  corrigida  a  data  da

reunião, na linha 92, para 22 de julho; após, a ata foi  aprovada.  3. EXPEDIENTE:  1)

Ofício n° 1556/2024 – Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMAS): Relatório de

empenhos pagos referentes a junho de 2024. Deliberação: encaminhar para a Comissão

do Fundo. 2) Informação n° 62/2024 - Vigilância Sanitária Curitiba: Informações sobre a

Casa  de  Repouso  Rei  Davi.  Relatam  que  não  foram  constatadas  irregularidades

sanitárias que ofereçam riscos aos moradores acolhidos e que o estabelecimento possui

Licença Sanitária vigente. Quanto à denúncia, a instituição informou que o filho retirou o

idoso da instituição para prestar o atendimento em sua própria residência. Quanto à outra

Instituição, informam que pertence ao Distrito Sanitário Portão. Deliberação: arquivar.  4.

COMISSÕES: Fundo: a comissão se reuniu no dia 24 de junho para analisar os relatórios

de abril e maio de 2024 e aprovam os relatórios de empenhos; parecer aprovado pelo

colegiado.  Assessoramento: a comissão analisou a solicitação de inscrição da GERAR,

porém  não  identificaram  programas  e  serviços  voltados  à  pessoa  idosa  e  solicitam

informações  detalhadas  sobre  o  atendimento  desse  público.  Conferência  Municipal:

Monique, Secretária Executiva, informa que até o momento não foram divulgadas mais

informações ou orientações sobre a Conferência Estadual  e Municipal  dos Direitos da

Pessoa Idosa. Relata que a Conselheira Jovana compartilhou um vídeo da Pastoral da

Pessoa Idosa, com breves informações sobre a Conferência e sobre a possibilidade de

participação  na  Comissão  Organizadora  da  Conferência  Nacional.  5.  OUTROS:  não

houve.  6. INFORMES GERAIS:  Jovana infoma sobre o evento “4ª Jornada Mundial dos

Avós e das Pessoas Idosas”, da Pastoral da Pessoa Idosa, que inicia no dia 28 de julho, e

encaminhará mais informações no grupo do Whatsapp.  A Secretaria Executiva informa

sobre o concurso de redação com o tema “Em busca do protagonismo da pessoa idosa”,

e  disponibilizará  as  informações  no  Whatsapp  também.  7. DATA  DA  PRÓXIMA

REUNIÃO ORDINÁRIA: 26 de agosto, de forma presencial. Nada mais a ser declarado, a
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reunião foi encerrada, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será

aprovada.
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